
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  para  serviço  de  tapa  buraco  e
cascalhamento  na  Travessa  F,  quadra  28  -
Bairro Nova Esperança 2, nesta capital.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação para que seja providenciado serviço de tapa buraco e cascalhamento na Travessa F, quadra
28 - Bairro Nova Esperança 2, nesta capital. 
JUSTIFICATIVA 
A referida via,  sendo uma estrada de terra,  encontra-se em condições precárias devido à erosão
causada pelas chuvas e ao intenso fluxo de veículos, o que compromete a trafegabilidade e a segurança
dos moradores e usuários. 
O estado atual da estrada tem dificultado o deslocamento da população local, impactando diretamente
o acesso a serviços essenciais, como transporte público, escolas, unidades de saúde e estabelecimentos
comerciais. Além disso, os buracos e a falta de cascalhamento adequado favorecem o acúmulo de lama
em períodos chuvosos e a poeira excessiva em tempos secos, prejudicando a qualidade de vida dos
moradores. 
A Administração Municipal deve assegurar o bem-estar dos Cuiabanos. É sabido do comprometimento
do executivo da Capital como sua população, por isso, peço brevidade no atendimento deste serviço
ora solicitado. 
Pelos motivos acima declarados, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2025.
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Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
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